
 
TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. 

Vinculada ao Ministério das Comunicações 

COMPANHIA ABERTA 
CNPJ n.º 00336701/0001-04          NIRE N.º 53300002231 

 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

Ficam os acionistas da Telecomunicações Brasileiras S.A. – TELEBRÁS 
convocados para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser 
realizada na sede da Companhia, sita no Setor Comercial Sul – Quadra 09 - 
Bloco B – Edifício Parque Cidade Corporate Torre B – 4º andar – sala 405B 
Brasília - DF, no dia 02 de março de 2016, às 11:00 horas, para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: 

 

1) Proposta da Administração da Companhia de grupamento de 118.442.718 
ações nominativas escriturais, sem valor nominal, das quais 97.439.719 
ordinárias e 21.002.999 preferenciais, representativas do capital social, na 
proporção de 10 ações para 1 (uma) ação da respectiva espécie, resultando em 
11.844.270 ações nominativas escriturais, sem valor nominal, sendo 9.743.971 
ações ordinárias e 2.100.299 ações preferenciais, nos termos do disposto no 
artigo 12, da Lei 6.404/76, com a consequente alteração do caput do artigo 5º do 
Estatuto Social da TELEBRÁS; 

  

2) Alteração do artigo 5º do Estatuto Social, em decorrência do grupamento de 
ações da Companhia; 
 

3) Homologação da indicação de membro do Conselho de Administração, 
nomeado na 405ª Reunião Ordinária do Conselho de Administração, ad 
referendum da Assembleia Geral de Acionistas, com mandato até a Assembleia 
Geral Ordinária de 2016; 
 

4) Eleição de Membros do Conselho Fiscal, titulares e suplentes, representantes 
do acionista controlador, em decorrência de substituição, com mandato até a 
Assembleia Geral Ordinária de 2016. 

 

Os instrumentos de mandato deverão ser depositados na sede social da 
Empresa, no Setor Comercial Sul – Quadra 09 – Bloco B –  Edifício Parque 
Cidade Corporate - Torre B – 3º andar – Brasília - DF, na Assessoria de 
Relacionamento com o Mercado, com antecedência de até 24 (vinte e quatro) 
horas do início de instalação da Assembleia. 

 

Os acionistas participantes da Custódia Fungível de Ações Nominativas das 
Bolsas de Valores, que desejarem participar da Assembleia Geral Extraordinária 
deverão apresentar extrato fornecido pelo custodiante, contendo sua posição 
acionária atualizada. 

 
Brasília-DF, 11 de fevereiro de 2016 

 
 

Maximiliano Salvadori Martinhão  
Presidente do Conselho de Administração 

 


